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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Eder Rodrigues Queiroz, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa,
subscrita na forma regimental em vigência, INDICA, a Chefe do Executivo Municipal,

Excelentíssima Senhora Raimunda Nilda da Silva Cruz e Extensivo a Secretaria Municipal

de Saúde - SESAD, QUE SEJA: criada uma farmácia básica com funcionamento
estendido ou em regime de plantão aos fins de semana para fornecimento de
medicamentos essenciais, nas unidades básicas de saúde de Pium e Pirangi do Norte.

Justificativa

A presente proposição tem como objetivo garantir o acesso contínuo e ininterrupto
a medicamentos essenciais para a população dos bairros de Pium e Pirangi do Norte, por
meio da criação de uma farmácia básica com funcionamento estendido durante a semana
e em regime de plantão aos fins de semana nas respectivas Unidades Básicas de Saúde.

A iniciativa se justifica diante da alta demanda por medicamentos de uso contínuo

e de emergência por parte dos moradores dessas localidades, que, muitas vezes,
enfrentam dificuldades para obter os remédios fora do horário comercial, especialmente
em situações emergenciais nos fins de semana.

Muitos usuários do SUS não dispõem de condições financeiras para adquirir
medicamentos em farmácias privadas, e a ausência de uma farmácia pública funcionando

em horários ampliados acaba por comprometer a continuidade do tratamento, agravando
quadros clínicos que poderiam ser evitados com uma intervenção medicamentosa oportuna.
Além disso, a proposta está alinhada aos princípios da universalidade e integralidade do

SUS, reforçando o compromisso do poder público com a promoção da saúde, o cuidado
contínuo e o acesso equitativo aos serviços de saúde.

A implantação desse serviço poderá ser feita por meio da organização de escalas
de plantão de profissionais farmacêuticos ou da criação de uma central de dispensação
com apoio das Secretarias competentes, otimizando recursos já existentes.

Portanto, esta proposta visa atender a uma necessidade real da população de Pium

e Pirangi do Norte, contribuindo para a redução de internações por falta de medicação,
prevenção de agravamentos de doenças crônicas e fortalecimento da atenção básica à
saúde
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Plenário Dr. Mário Medeiros, 24 de março de 2025.

Atenciosamente;

Vereador Autor
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